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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA PRENDE ASSALTANTES NA ZONA SUL DO RECIFE 
 

 
 

Policiais militares do 19º Batalhão, na noite da segunda-feira (03/01), prenderam, em 

via pública, dois homens acusados da prática de assaltos no Bairro de Boa Viagem, zona sul do 

Recife. De acordo com a polícia, a dupla presa, Émerson Silva de Oliveira e Adriano Henrique da 

Silva, possuía mandados de prisão em aberto. 

A prisão aconteceu na Avenida República do Líbano, na Beira Rio, no Bairro do Pina, 

no Recife. 

Os policiais contaram que quando realizavam rondas, escutaram via rádio, que um 

veículo Volvo estava realizando vários assaltos no Bairro de Boa Viagem. Em seguida, visualizaram 

o citado veículo na Rua República do Líban, nas proximidades da sede do 19º BPM. No momento, os 

PMs realizaram a abordagem e encontraram uma arma de folgo com os suspeitos, um revólver Cal. 

38, com capacidade para seis munições. Além dos pertences das vítimas: três celulares e três bolsas 

femininas. 

A dupla foi conduzida para a Delegacia de Boa Viagem, onde foi constatado que contra 

eles havia mandados de prisão em aberto. Na delegacia, a polícia identificou também que o veículo 

usado pelos suspeitos possuía placa de outro veículo, ou seja, era clonado. 

Ainda de acordo com os policiais, a dupla fez pelo menos três vítimas em Boa Viagem, 

sendo duas turistas do Estado de Goiás e uma moradora do Recife. 

Émerson e Adriano foram presos em flagrante por porte ilegal de arma de fogo e veículo 

clonado. 
                                                                     Fonte: Site da SDS/PE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 06 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gilmar     11º BPM 

 

Fone: 99376-1088 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM Diogenes    AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 07 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cleto     CIPMoto 

 

Fone: 99488-5859 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM Macêdo    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 08 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Domingos    19º BPM 

 

Fone: 99443-8542 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM Juliane    DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias – Suspensão 

 

Por força da Portaria da SDS nº 4516, de 14 DEZ 2016, publicada no BG nº 230, de 16 DEZ 

2016, suspendo a contar de 02 JAN 2016, o gozo de 20 (vinte) dias restantes das férias relativas ao ano 

de 2014, do Cel PM Mat. 2071-0/DIM, José Hailton Arruda de Araújo.  (Nota n° 001/2016/CG). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

Ten-Cel QOM Mat. 910851-3/DS, George Descartes D'Arce Cardoso Wanderley Prazeres - 

Concessão de 06 (seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação a contar de 1º de março de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota nº 

463/2016/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 21 NOV 2016, o seguinte ato: 

 

Nº 4061 - Nomear, em caráter sub judice, o candidato abaixo relacionado, aprovado no 

concurso público para o cargo efetivo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro da Polícia Militar de 

Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame 

através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 134, de 07 de novembro de 2016, em cumprimento à decisão 

judicial proferida no Processo n° 0173999-26.2012.8.17.0001: 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil  

 

Nº 007, de 04 JAN 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Maj  PM  Alexandre  José Henrique de Lima, do referido Órgão, para, em Brasília - DF, nos dias 19 e 20  
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de dezembro de 2016, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Antônio Carlos dos Santos Figueira - 

Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 

 

3.2.0.   Da Casa Militar 

 

Nº 086/GAB-CAMIL, de 30 DEZ 2016 

 

EMENTA: Designa Comissão de Inventário 

 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do Anexo I, do Regulamento da Casa Militar (RECAMIL), Decreto nº 37.861, de 04 de fevereiro de 

2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Constituir Comissão Especial de Trabalho com a atribuição de inventariar e Cadastrar os 

bens móveis da Secretaria da Casa Militar de Pernambuco;  

 

II – Nomear para tanto, os servidores abaixo relacionados:  

 

Presidente:  

Cap PM Mat. 102529-5/CINT, Petrônio da Paz Chacon Júnior (Chefe da Unidade de Apoio 

Administrativo e Segurança Orgânica – UASO);  

 

Membros:  

Cap PM Mat. 106251-4/Chefia, Allan Medeiros de Melo (AJO do Chefe da Casa Militar);  

Cap PM Mat. 930898-9/CAD, Edson Gomes da Silva (Chefe da Unid. de Transporte);  

1° Ten BM Mat. 29084-0/CTEA, Heronildo João Gonçalves (Chefe da Unidade de Apoio 

Administrativo (APAD) / CTEA);  

1º Ten BM Mat. 798112-0/CODECIPE, Flávio Henrique de Andrade Figueiredo (Chefe da Unidade de 

Logística /CODECIPE);  

2º Ten RRPM Mat. 107195-5, José Austregésilo R. Lima Sobrinho (Aux. GETEL);  

Subten PM Mat. 930119-4, Selma de Oliveira Costa Campelo (Aux. da CSI);  

1º Sgt PM Mat. 920219-6/CINT, Pasqual Paradiso Marinho (Aux. CINT);  

2º Sgt BM Mat. 707335-6/CODECIPE, Ângelo Rafael de Brito Lira (Aux. CODECIPE);  

3º Sgt BM Mat. 798081-7/Chefia, David de Lira Azevedo (Aux. da Chefia);  

Sd PM Mat. 107949-2/CAD, Felipe Augusto Aragão Ribeiro (Aux. da CAD);  

Sd BM Mat. 710106-6/CTEA, Estefânia Maria da Silva (Aux. CTEA) 

Sd PM Mat. 113020-0/CSI, Lúcio Flávio Vieira da Silva (Aux. CSI).  

 

 

III – Estabelecer para a conclusão dos trabalhos o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

prorrogáveis uma única vez por igual período, por motivo devidamente justificado e aceito previamente;  

 

IV – Durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial e toda 

movimentação de entrada e de saída de bens serão bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos 

bens pendentes e os casos excepcionais devidamente justificados;  
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V – Determinar a todos os titulares de órgãos e unidades que ofereçam à Comissão Especial 

os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições;  

 

VI – Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis desempenharão suas funções 

sem prejuízo das atribuições habituais, porém, não será atribuída nenhuma gratificação vinculada a este 

evento;  

 

VII – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Eduardo José Pereira da Silva – 

Cel PM Chefe da Casa Militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 001/GAB-CAMIL, de 03 JAN 2017 
 

EMENTA: Dispensa / Designação de Função  
 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Secretaria da Casa 

Militar), aprovado pelo Decreto nº 34.985, de 12 de maio de 2010, considerando o previsto na Lei nº 

13.241, de 29 MAI 07 (Regulamentada pelo Decreto nº 30.847, de 01 OUT 07, Art. 12), com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 14.025, de 26 MAR 2010 e Lei Complementar nº 

181, 22 SET 2011, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 283776-5, Abílio Apolônio Custódio Da Silva, da função de 

Chefe da Unidade de Análise – (UNAL), Nível Superior, da Coordenadoria de Inteligência da Secretaria 

Especial Casa Militar (CINT/CAMIL).  
 

II – Cancelar a gratificação do Policial Militar acima, por exercício nas atividades de 

inteligência (GEAI), conforme Art. 5º da Lei nº 13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da 

mencionada Lei.  
 

III – Designar o Cap PM Mat. 371658-9, Valdecleyton Cavalcante Mendes, para exercer a 

função de Chefe da Unidade de Apoio e Segurança Orgânica – (UASO)– Nível Superior, da 

Coordenadoria de Inteligência da Secretaria Casa Militar (CINT/CAMIL).  
 

IV – Conceder ao Policial Militar acima, a gratificação por exercício nas atividades de 

inteligência (GEAI), conforme Art. 5º da Lei nº 13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da 

mencionada Lei.  
 

V – Contar os efeitos desta Portaria, a contar de 1º de janeiro de 2017. Eduardo José Pereira 

Da Silva - Cel PM Chefe da Casa Militar 
 

(Transcritas do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 
 

3.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 009, de 03/01/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando a essencialidade e a 

continuidade do serviço público, e considerando o previsto no artigo 11 da Lei nº 12.507, de 16 de 

dezembro de 2003,  
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R E S O L V E:  

 

Designar o Cabo PM Alexandre de Souza Florêncio, mat. 950157-6, para responder pelo 

Expediente da Superintendência Técnica – SUTEC/SDS, no período de 02 a 16 de janeiro de 2017, 

durante o afastamento da servidora Sandra Patrícia Ferro de Oliveira, mat. 363766-2, em gozo de férias. 

Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 010, de 03/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 1º Tenente PM Josebias Herculino de Siqueira, matrícula nº 940700-6, a 

Gratificação de Pilotos, símbolo GAT-1, do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, ficando dispensado 

o Comissário Especial de Polícia Nadjan Rodrigues de Araújo, matrícula nº 151935-2, com efeito 

retroativo a 01/01/2017. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 011, de 03/01/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, o mandato do Major PM Clóvis Marques Pereira, matrícula nº 

910576-0, como Presidente da 8ª CPDPM, a contar de 01/01/2017. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 013, de 03/01/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “ex-officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Luiz Carlos França do Nascimento, matrícula nº 106131-3/PS-12/GP, de acordo com a alínea 

“c”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, alterada pela Lei nº 15.120, de 

08 de outubro de 2013, considerando que o referido militar foi excluído a bem da disciplina da Policia 

Militar de Pernambuco, conforme publicação no BGSDS nº 243, de 30 de dezembro de 2016;  
 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 005     07 

06 DE JANEIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 014, de 03/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM José Gomes da Silva, matrícula nº 115123-1/PS-16/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de janeiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 002, de 04 JAN 2017) 

 

3.4.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 457/2016, de 29/12/2016 

 

O Corregedor Geral da SDS no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a contratação pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, CONTEC 

CONSTRUCÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 20800899/0001-34, Contratação de 

Pessoa Jurídica para prestação de serviço de limpeza e conservação predial, objeto do PL nº 

008.2015.V.P E.005.SDS, resultando no Contrato nº 002/2015-CORGER,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Amanda Rafaella de Aguiar Bezerra, Sd PM Mat. 115552-0, em substituição de Mayra 

Torquia Silva, Sd PM Mat. 113084-6, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, com as seguintes 

responsabilidades:  

 

a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. 

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação Publique-se Registre-se 

Cumpra-se Recife, 29 de dezembro de 2016. Casimiro Ulisses de Oliveira e Silva - Respondendo pelo 

expediente da Corregedoria Geral/SDS 

 

(Transcrita do BG SDS nº 002, de 04 JAN 2017) 
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3.5.0.   Da Polícia Militar e Pernambuco  

 

Nº 673, de 21 DEZ 2016 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE, invocando o Princípio da Autotutela,  

 

R E S O L V E: 

 

Anular a Portaria do Comando Geral nº 619 de 29 DEZ 2015, publicada no Diário Oficial nº 

03 de 07 JAN 2016, tendo em vista que não foram preenchidos os requisitos do Art. 88, Inc. II, da Lei nº 

6.783/74. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Hélida 

Fátima Bione de Figueiredo - Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 677, de 26 DEZ 2016 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013, os militares estaduais abaixo discriminados, 

conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela DGP/9: 

 

 
 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 678, de 26 DEZ 2016 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013, os militares estaduais abaixo discriminados, 

conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela DGP/9: 

 

 
 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 679, de 26 DEZ 2016 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013, os militares estaduais abaixo discriminados, 

conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela DGP/9: 
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Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o respectivo 

Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme Resolução 

nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/2015 (Sunor nº 

45/15). Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por 

Delegação: Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Coronel PM Diretora de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 002, de 03 JAN 2017 

 

EMENTA: Promove Graduados 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, I, 5º e 9º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a 

promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem sequencial do 

Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), publicado no BG nº 002, de 03 de Janeiro de 2017, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a contar de 30 de Novembro de 2016, 

pelo critério de Antiguidade, o Primeiro Sargento: 24566-6, Ademir José Araújo Alves; 

 
 

II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a contar de 30 de Novembro de 

2016 pelo critério de Antiguidade, os Segundos Sargentos: 28553-6, Alberto Cassimiro dos Santos, 

920779-1, André de Oliveira Sabino e 23272-6, Josias José da Silva; 
 

 

III - Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a contar de 12 de Novembro de 

2016 pelo critério de Antiguidade, o Terceiro Sargento: 990146-9, Ricardo de Vasconcelos Araújo; 

 

 

IV - Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a contar de 30 de Novembro de 

2016 pelo critério de Antiguidade, os Terceiros Sargentos: 980458-7, Luis Carlos da Silva; 106788-5, 

Paulo das Chagas Feitosa; 105486-4, Mário Leandro da Silva Santos; 107647-7, Maviael Rodrigues de 

Farias Filho; e 106819-9, Dannuzio Sangiorgy de Sá Andrade;  

 

 

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar das respectivas datas de promoções. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM 

Comandante Geral. 
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Nº 003, de 03 JAN 2017  

 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso III, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 28 DEZ 2016, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 001, de 

02 JAN 2017,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 28 de 

Setembro de 2014, o Ex–Cabo PM Mat. 920693-0/9º BPM, Clécio Macêdo de Souza; 

 

II - Promover “Post Mortem” à Graduação de Cabo PM, a contar de 14 de Março de 2015, o 

Ex-Soldado PM Mat. 106359-6/24º BPM, Adilson José Maciel da Silva; 

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 004, de 03 JAN 2017  
 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”  
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso II, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 28 DEZ 2016, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 001, de 

02 JAN 2017,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Segundo Sargento RRPM, a contar de 06 de 

Agosto de 2013, o Ex–Terceiro Sargento RRPM Mat. 18914-6, Neidson Medeiros de Barros; 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 005, de 03 JAN 2017 
 

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os  Artigos  
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14, inciso I, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária realizada no dia 28 DEZ 2016, consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 001, de 

02 JAN 2017,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 24 de 

Setembro de 2016, o Ex–Cabo PM Mat. 104602-0/9º BPM, Sérgio Siqueira Brasileiro;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 006, de 03 JAN 2017 

 

EMENTA: Promove Praças 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, I, 6º e 7º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08 NOV 2012, e Lei Complementar nº 320, de 23 

DEZ 2015), aliado a certidão emitida pela 1ª Vara Regional de Execução Penal do TJPE, atestando o 

trânsito em julgado no dia 20 JUN 2016, da Sentença de Prescrição da Pena, e as deliberações 

expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 DEZ 

2016, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 001, de 02 JAN 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a contar de 20 de Junho de 2016, pelo critério de 

antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2010, Sd QPMG 26362-1/2º BPM, Ivaldo Ferreira de 

Mesquita.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 007, de 03 JAN 2017 

 

EMENTA: Promove Praças 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 15, 

parágrafo único, e art. 16, inc. III, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de 

Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 DEZ 2016, consoante fez público o Aditamento ao 

BG nº 001, de 02 JAN 2016,  
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R E S O L V E:  

 

I - Promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de Cabo PM, a contar de 13 de 

Novembro de 2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CHC/2016, Cb 

QPMG 930432-0/BPRp, Irandi Antônio da Silva, ficando à época classificado no pecúlio geral entre os 

Cabos PM Mat. 930433-9, Luiz Carlos do Nascimento Filho e Mat. 930496-7, Marciel Messias 

Ferreira; 

 

II -  Promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de Cabo PM, a contar de 21 de 

Junho de 2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2014, Sd QPMG 

910768-1/20º BPM, Claudivan Alves Coelho, ficando à época classificado no pecúlio geral entre os 

Cabos PM Mat. 910413-5, Félix Santos Ferreira e Mat. 32117-6, Flávio Roberto da Silva;  

 

III - Promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de Terceiro Sargento PM, a 

contar de 21 de Abril de 2015, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2015, 

Cb QPMG 23795-7/5º BPM, Sérgio Soares da Silva, ficando à época classificado no pecúlio geral entre 

os Terceiros Sargentos PM Mat. 23765-5, Israel Pereira Lima e Mat. 23845-7, Alberto Macário da Silva;  

 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 

 

3.6.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  
 

N° 0021, de 02 JAN 2017 
 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Determinar a cessação do pagamento dos proventos do militar Zacarias de Souza Lopes, 

matrícula 31.282-7, Reformado por Incapacidade Física Definitiva na Graduação de Cabo, a partir de 

01.10.2014, em face da sua exclusão das fileiras da PM-PE, através da Portaria GAB/SDS nº 2646, de 

08.07.2014, publicada no DOE de 26.07.2014, em decorrência de ter praticado as infrações tipificadas 

no art. 2º, I, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto Estadual nº 3.639 de 19.08.1975, revogando, a contar de 

01 de outubro de 2014, a Portaria FUNAPE nº 3545, publicada no DOE de 01.10.2014, que o reformou. 

Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
 

(Transcritas do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 
 

4.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 009, de 04 JAN 2017 
 

Revoga Portaria do Comando Geral que criou a Junta Médica de Saúde, em caráter 

extraordinário 

 

O Comandante-Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I e III do 

art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado por meio do Decreto nº 

17.589, de 16 de junho de 1994; 
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Considerando não se fazer mais necessária a regulamentação dos procedimentos a serem 

adotados quando do afastamento dos militares do Estado de Pernambuco por mais de 24 (vinte e quatro) 

horas, decorrentes de Licença e Dispensa Médicas, por ocasião das festividades de Final de Ano, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar a Portaria do Comando Geral nº 691, de 30 de dezembro de 2016, publicada 

no Boletim Geral nº 240, de 30 de dezembro de 2016, a qual Instalou a Junta Médica de Saúde (JMS), 

em caráter extraordinário. 
  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho - Cel QOPM Comandante-Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 012, de 04 JAN 2017 

 

EMENTA: Designa e Dispensa  integrantes  da  Comissão  da  Lei de Acessibilidade à  

                    Informação - LAI 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e com 

fulcro no inciso VII, do Art. 4º do Decreto nº38.787, de 30 de Outubro de 2012, que regulamentou a Lei 

nº 14 .804, de 29 de Outubro de 2012, que dispõe sobre o acesso à informação no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, visando a atualização da página da LAI e as solicitações de acesso à informações 

no âmbito das respectivas áreas de atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar os servidores abaixo relacionados para composição do efetivo que atualiza a   

página LAI: 

 

5ª Seção do Estado Maior Geral - EMG 

Nome: CAP QOPM Marcelo Jacinto Oliveira 

Email: capitaojacinto@gmail.com 

Telefone: 998107108 

 

II – Dispensa o servidor abaixo relacionado da composição do efetivo que atualiza a página 

LAI: 

 

5ª Seção do Estado Maior Geral - EMG 

Nome: CAP QOPM Wedja Maria da Costa 

 

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  
 

5.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde  
 

5.1.1.   Aviso de Licitação 
 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 026/2016, Processo nº 131/2016 – Objeto: pregão 

eletrônico de registro de preço por um período de 12 (doze) meses  para  eventual  aquisição  de  equipa- 
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mentos médicos hospitalares para a fisioterapia e o centro cirúrgico do hospital da PMPE/CBMPE - 

ME, MEI E EPP. Recebimento das Propostas: até 18/JAN/2017 às 08:00h. Disputa de Preços: 

18/JAN/2017 às 09:00h (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites www.compras.pe.gov.br e 

no www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 04 JAN 2017. Robson Inácio Vieira – 

Ten Cel PM/Pregoeiro da CPL/DASIS. 

 

 

(Transcrito do DOE nº 003, de 05 JAN 2017) 

 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.   Publicação do Quadro de Vagas de Praças  
 

 

Em observância ao que dispõe o Art. 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 

2015, que prevê a promoção por antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao mesmo critério, 

torno público o quadro de claros do QPMG e QPMP, tendo em vista surgimento de novas vagas, 

passando a vigorar os seguintes claros: 

  

Q     CLAROS   

U     ATUAL DECORRENTE SOMA   

A           

L G F E   P R  E C 

I R I X  R E  X L 

F A X I  O S  C A 

I D A S  M E  E R 

C U D T  O R  S O 

A A O E  Ç V  S S 

Ç Ç  N  Ã A  O  

Ã Ã  T  O     

O O  E       

            

Q SUBTEN 182 172 10 0 0 10 0 10 

P 1º SGT 626 589 37 10 0 47 0 47 

M 2º SGT 1350 1262 88 47 0 135 0 135 

G 3º SGT 2342 2163 179 135 0 314 0 314 

            

Q SUBTEN 15 14 1 0 0 1 0 1 

P 1º SGT  35 27 8 1 0 9 0 9 

M 2º SGT 30 0 30 0 0 30 0 30 

P 3º SGT 58 0 58 0 0 58 0 58 

(Nota nº 001/2017/DGP -2). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 
 

Louvo os Oficiais e Praças abaixo relacionados, todos integrantes da Comissão da Lei de 

Acesso a Informação, pela valorosa contribuição e colaboração para o sucesso e consolidação da PMPE 

no programa implantado pelo Governo do Estado de Pernambuco, por meio da Lei nº 14.804/12 e o 

Decreto nº 38.787/12, que tem como finalidade principal, divulgação proativa de informações públicas 

de interesse coletivo ou geral. 

 

A PMPE, órgão participante do programa “Pacto pela Vida”, responsável entre outras 

Instituições pela diminuição dos Crimes Letais e Intencionais, além daqueles contra o Patrimônio, vem 

proporcionando a sociedade pernambucana através da LAI informações essenciais de Operações 

Especiais desenvolvidas, no combate sistemático ao crime, estabelecendo através de ações a sensação de 

segurança e tranquilidade pública. 

 

Com o desenvolvimento do seu trabalho, a equipe da LAI da PMPE demonstrou elevado 

grau de responsabilidade, desenvolvendo as atividades com dedicação, entusiasmo e discernimento, 

cumprindo carga horária exaustiva, muitas vezes, deixando o convívio familiar para labutar na missão 

recebida.  

 

O resultado do trabalho realizado foi muito importante para o contexto da realidade que o 

Estado de Pernambuco demonstra em divulgar a transparência das informações para o cidadão, usuário 

do sistema, sendo observado que a Corporação foi avaliada em 2015 com a nota 44,28, passando em 

2016 para 95,75 de cooperação técnica, índice que é aferido pela Secretaria da Controladoria Geral do 

Estado (SCGE) mensalmente.  

 

Ressalte-se, por oportuno, que a drástica ascensão da PMPE no ranking da SCGE é alvo de 

elogios formulados pela equipe de Coordenação da Transparência da Gestão (CTG).  

 

Ademais, com todas as atividades realizadas, as Comissões da LAI, demonstra ser formada 

por profissionais inteligentes, perspicazes e conscientes da importância de representar e integrar o nível 

estratégico do Estado Maior Geral da Corporação, executando fielmente o assessoramento para a 

tomada de decisão do Comando Geral da PMPE. 

 

É, pois, por dever de reconhecimento e justiça ao trabalho realizado pelos referidos 

Militares, que este Comandante lhes consigna o presente encômio. (INDIVIDUAL)  

 

Cel PM/1940-2/DGA/Arlis Gadelha Xavier 

Tc PM/1868-6/DGP/Josenildo Tiburtino Chicó 

Tc PM /22335-2/DGA/Jorge José Monteiro 

Tc PM/23850-3/CPL-DASIS/ Robson Inácio Vieira 

Maj PM/910601-4/DTEC/Pedro Wilson Luiz da Silva 

Maj PM/920485-7/DPJPM/José Quintino Guimarães Neto 

Cap PM/930010-4/DGP/Bruno Alves Benvindo 

Cap PM/910300-0/1ª Seção/ Fred Jorge Silva de Souza 

Cap PM/950045-6/5ª Seção/Wedja Maria Costa 
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Cap PM/960008-6/5ª Seção/Marcelo Jacinto de Oliveira  

Cap PM/950705-1/DPO/José Roberto de Oliveira 

Cap PM/980007-7/CPM/DGP/Weldson Marcelino Jurema 

Cap PM/950717-5/DCC/Fabiano Rodrigues dos Santos 

Cap PM/950708-6/3ª Seção/ José Edvaldo Cavalcanti Lira Júnior 

Cap PM/31327-0/DF/Valdecir Rodrigues da Silva 

Cap PM/950671-3/DASDH/Leonardo de Melo Lopes 

Cap PM/990016-0/DASDH/Fábio Carneiro Pereira 

1º Ten PM/ 940714-6/CAS/Iranildo Sampaio Ramos 

2º Ten PM/920289-7/CPA/Joseli Malaquias de Lima 

2ª Ten PM/930129-1/6ª Seção/Herculina Cortizo de Melo 

ST PM/31542-7/DGP/ Elias Francisco de Souza 

Cb PM/990179-5/7ª Seção/Luciano Francisco de Lima 

Cb PM/950247-5/CPL/Elaine Cristina dos Santos 

Sd PM/109569-2/DTEC/Tatiana Karina de Lima Silva Marques 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Porque derramarei água sobre o sedento, e rios sobre a terra seca; derramarei o meu Espírito 

sobre a tua posteridade, e a minha bênção sobre os teus descendentes. (Isaías 44:3) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/44/3+

